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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

CONTRATO - SECNT
CONTRATO DE PRESTAÇÃ O DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃ O E HIGIENIZAÇÃ O PARA OS EDIFÍCIOS QUE ABRIGAM OS
CARTÓ RIOS ELEITORAIS DAS CIDADES DE ANÁ POLIS E LUZIÂ NIA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁ S  E
A EMPRESA AP.PISCINAS LTDA.
 

 
CONTRATO TRE/GO Nº 27/2023

SEI n ° 23.0.000006147-6 
 
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,  situado na
Praça Cívica nº 300 - Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o n.º 05.526.875/0001-45, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Diretor-Geral, WILSON GAMBOGE JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade nº 2986181- 2ª
via, expedida pela SSP-GO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº
799.305.061-87 e, de outro lado, a empresa  AP PISCINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
08.475.822/0001-30, estabelecida na   estabelecida na Rua 27, numero 485, Quadra A, Setor Bosque,
Formosa-GO, CEP: 73.802-005, telefone (61) 3632-1712 ou celular (61) 99672-6471 ,e-mail:
ap.piscinas@hotmail.com, neste ato representada por ARI DE SENA SOUZA FILHO, portador da Carteira
de Identidade nº 5312009, expedida pela SSP-GO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 063.605.781-07, daqui por diante denominada  CONTRATADA,  têm, entre si, justo e
avençado, e celebram, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o
presente contrato de prestação de serviços contínuos com mão de obra dedicada, mediante as seguintes
cláusulas e condiçõ es:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços contínuos de limpeza,
conservação e higienização, para atender as demandas internas e externas do edifício que abriga os Fó runs
Eleitorais de Anápolis e Luziânia, com fornecimento de todos os produtos e equipamentos adequados à
execução dos serviços, de acordo com as descriçõ es, especificaçõ es, quantitativos e detalhamentos
constantes do Termo de Referência, em anexo.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviço obedecerá  ao disposto nos termos da autorização de dispensa de
licitação  constante sob o documento de nº 0557227  no Processo Eletrô nico nº 23.0.000006147-6, ao
estabelecido neste Contrato e em seu Anexo (Termo de Referência), bem como ao estipulado na proposta
firmada pela  CONTRATADA  em 24/04/2023,  constante sob o documento de nº 0522901  e 0522902, 
anexado ao citado processo e dirigida ao  CONTRATANTE, documentos que, independentemente de
transcrição, integram e complementam o presente instrumento.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO SUPORTE LEGAL

O presente instrumento contratual foi celebrado por dispensa de licitação, com fulcro no
art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021, conforme decisão do CONTRATANTE, prolatada nos autos do
Processo SEI nº 23.0.000006147-6, constante no documento nº 0557227
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá  vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, ou até
a assinatura da nova contratação em trâmite no SEI nº 23.0.000006765-2, o que ocorrer primeiro.

 
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O regime de execução contratual é  de empreitada por preço global.
5.2. O modelo de execução contratual é  alocação de mão de obra dedicada, conforme

planilhas de custos e formação de preços constantes nos autos do presente processo e conforme
qualificação técnica prevista no Termo de Referência.

5.2.1. A qualificação técnica será  comprovada mediante a apresentação de um ou mais
atestado(s) ou declaração(õ es) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica, de direito público
ou privado, que comprove que o licitante executa ou executou satisfatoriamente os serviços enumerados
neste termo de referência.

5.3. Os serviços deverão ser executados por um período de oito horas e quarenta e oito
minutos diários, no intervalo compreendido entre 07:30 e 18:00 horas, que poderá  ser alterado a critério
do fiscal de serviços, respeitando os limites de 05:00 a 20:00 horas.

5.4. Os serviços serão prestados em todos os dias ú teis da semana nos locais previstos no
Termo de Referêcia, em anexo.

5.5. Poderá  ser utilizado o regime de compensação dentro do mesmo mês de realização do
serviço, nos termos do artigo 59, § 6º, da CLT.
                      5.5.1. O TRE-GO, em nenhuma hipó tese, pagará  por eventuais horas extras realizadas pelos
empregados terceirizados, devendo a contratada apresentar ao Tribunal o acordo individual de
compensação de jornada, com seus empregados, nos termos do artigo 59, § 6º, da CLT.

5.6. É  obrigação da contratada manter a disciplina no local dos serviços, zelando pelo
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da Justiça Eleitoral,
além de cumprir as normas de segurança da Administração e as normas de segurança e medicina do
trabalho, substituindo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apó s notificação, qualquer
empregado cuja conduta seja considerada inconveniente pela Administração;

5.7. ​Os servidores da Administração que participarão da gestão do contrato serão:
a) Gestor do Contrato - Coordenador de Engenharia e Infraestrutura;
b) Fiscal Técnico - Chefe de Cartó rio ou Assistente da Diretoria do Fó rum;
c) Fiscal Administrativo - Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos;
5.8. A fiscalização contratual ocorrerá  mediante a designação dos fiscais acima indicados,

que serão os responsáveis por acompanhar a execução dos serviços, verificando se a rotina e a frequência
estão sendo atendidas, conforme descrito no Termo de Referência.

5.7. Caberá , ainda,  ao fiscal do contrato:
5.7.1. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta contratação, sob o

aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços
que não estejam de acordo com as condiçõ es e exigências especificadas;

5.7.2.  Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja man;da a
compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, exigindo todos os documentos de
habilitação e qualificação exigidas no momento da autorização da contratação;

5.7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõ es no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
                              5.7.4. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada nas suas dependências, desde
que devidamente identificados, para a execução dos serviços contratados.

5.7.5. Comunicar oficialmente à  Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do serviço e quaisquer falhas de natureza grave.
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CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO

6.  É  permitida a subcontratação dos seguintes serviços:
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
b) Limpar forros, paredes e rodapés;
c) Limpar persianas com produtos adequados;
d) Remover manchas de paredes;
e) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de

malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);
f) Aspirar o pó  e limpar calhas e luminárias;
g) Lavar as caixas d’água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las.
h) Lavar as áreas cobertas destinadas à  garagem/ao estacionamento;
i) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos antiembaçantes;
j) Proceder a capina e a roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias, cortar

grama e podar árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR CONTRATUAL
7. Pela prestação dos serviços e fornecimento dos materiais/insumos, objeto do presente

instrumento, o CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA os seguintes valores mensais:
 
7.1. Referente aos serviços prestados em Anápolis: R$ 5.971,93 (cinco mil novecentos e

setenta e um reais e noventa e três centavos).
 
7.2. Referente aos serviços prestados em  Luziânia: R$ 5.437,04 (cinco mil quatrocentos

e trinta e sete reais e quatro centavos).
 
7.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, transporte,
hospedagem e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econô mico-
financeiro, apó s o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será  contado:
a) Para os custos relativos à  mão de obra, vinculados à  data-base da categoria profissional:

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
8.3. Nas repactuaçõ es subsequentes à  primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será

contado a partir da data da ú ltima repactuação correspondente à  mesma parcela objeto da nova
solicitação.

8.3.1.Entende-se como ú ltima repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que apostilada.

8.4.  É  vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigató rios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
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coletivo de trabalho. 
8.5.  Na repactuação, o contratante não se vinculará  às disposiçõ es contidas em acordos,

convençõ es ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigaçõ es e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigató rios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

8.6.  Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado
efetuará  a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

8.6.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desse instrumento.

8.7. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais
de mão de obra vinculados aos acordos, às convençõ es ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à  data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

8.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçõ es poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão
das repactuaçõ es futuras.

8.9. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à  diferença porventura existente.

8.10. O pedido de repactuação deverá  ser formulado durante a vigência do contrato e
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

8.11. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao
contratado proceder aos cá lculos devidos, deverá  ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à  repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

8.12. A extinção do contrato não configurará  ó bice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipó tese em que será  concedida por meio de termo indenizató rio.

8.13. O contratante decidirá  sobre o pedido de repactuação de preços em até  60
(sessenta) dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobató ria da
variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6°).

8.14. O prazo referido no subitem anterior ficará  suspenso enquanto o contratado não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da
variação dos custos.

8.15. A repactuação de preços será  formalizada por apostilamento.
8.16. As repactuaçõ es não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econô mico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso
II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.17. O contratado deverá  complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

8.18. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os
preços contratados.

8.19. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será  formalizada por
apostilamento 
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO   
9. O pagamento será  efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura e da comprovação de manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária.

9.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ô nus para a Contratante.

9.2. O prazo para pagamento da nota fiscal/fatura ficará  suspenso durante os períodos de
indisponibilidade do sistema informatizado de tramitação processual do CONTRATANTE;

9.3.  Constitui condição para a nota fiscal/fatura ser atestada a verificação,
pelo CONTRATANTE, da conformidade dos serviços executados;

9.4.  Não sendo satisfeita a condição acima, a fatura/nota fiscal apresentada não será
atestada, obstando o pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATADA, até  que seja saneada a situação,
sem prejuízo do previsto na Cláusula Décima Sexta - Das Penalidades e Recursos Administrativos, e
demais cominaçõ es legais, conforme o caso.

9.5.  A  CONTRATADA  deverá  apresentar documento para liquidação da despesa que
possibilite a retenção dos tributos respectivos, a ser emitido sem rasuras, em letra legível, fazendo constar
deste o número de sua conta bancária, o nome do banco e respectiva agência;

9.6. A nota fiscal/fatura deverá  estar acompanhada, caso não estejam disponíveis nos sites
das entidades emissoras, das certidõ es comprobató rias da regularidade da  CONTRATADA  perante a
Justiça do Trabalho, o Instituto Nacional de Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
e a Fazenda Nacional;

9.7. Nenhum pagamento será  efetuado à  CONTRATADA antes do ateste da conformidade
da execução contratual, que envolve, além da regularidade dos serviços prestados, conforme especificado
no Termo de Referência, o correto e tempestivo cumprimento de todas as obrigaçõ es contratuais, sendo
que a demora no pagamento do encargo pelo CONTRATANTE, causado pela inviabilização do ateste, nos
termos previstos no item IV desta Cláusula, não gera para a CONTRATADA o direito à  correção monetária
descrita no § 13 desta Cláusula;  

9.8. O CONTRATANTE, ao ensejo do pagamento, realizará  consulta ao SICAF e à  Justiça do
Trabalho, para verificar a manutenção das condiçõ es de habilitação e regularidades trabalhista e fiscal;

9.9.  Constatando-se a situação de irregularidade da  CONTRATADA,
o CONTRATANTE  providenciará  sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 5 (cinco)
dias ú teis, regularize a sua situação ou, no mesmo prazo, apresente a sua defesa;

9.10. O prazo do parágrafo anterior poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Administração;

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Administração deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e
trabalhista a inadimplência da  CONTRATADA, bem como a existência de pagamento(s) a ser(em)
efetuado(s) pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários a garantir o
recebimento de seus créditos;

9.12.  Persistindo a(s) irregularidade(s), a Administração deverá  adotar as medidas
necessárias à  rescisão contratual, assegurados à  CONTRATADA o contraditó rio e ampla defesa;

9.13. Havendo a efetiva prestação de serviços, desde que, e a partir de quando, a nota
fiscal/fatura apresentada preencha os requisitos para ser atestada, os pagamentos serão realizados, até
que se decida acerca da rescisão ou manutenção contratual, caso a  CONTRATADA  não regularize sua
situação junto ao SICAF e/ou Justiça do Trabalho;

9.14.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima
do CONTRATANTE, não será  rescindida esta contratação, no caso de inadimplência perante o SICAF e/ou
Justiça do Trabalho;
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9.15.  O  CONTRATANTE  pode deduzir dos pagamentos devidos à   CONTRATADA, nos
termos fixados nos artigos 368 a 380 da Lei nº 10.406/2002, quaisquer valores correspondentes a multas
e/ou indenizaçõ es/ressarcimentos aplicados a esta;

9.16.  O  CONTRATANTE  pode deduzir dos pagamentos devidos à   CONTRATADA, nos
termos fixados nos artigos 368 a 380 da Lei nº 10.406/2002, quaisquer valores correspondentes a multas
e/ou indenizaçõ es/ressarcimentos aplicados a esta;

9.17.  O pagamento será  efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será  emitida a nota
fiscal/fatura, que será  o mesmo habilitado no momento da autorização desta contratação, facultando-se o
pagamento à  filial desde que seja apresentada a documentação desta no citado prélio licitató rio e
previamente comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista;

9.18.  No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a  CONTRATADA  não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será  devida compensação financeira, apurada a partir da data de
seu vencimento até  a do efetivo pagamento, calculada mediante a aplicação da seguinte fó rmula:

EM = I x N x VP         
Na qual:
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 = (TX)    I = (6/100) / 365    I = 0.00016438    
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

CLAÚSULA DÉCIMA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correrão, no presente exercício, por conta do

programa de trabalho 02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Eleitoral – no Estado de Goiás, natureza de despesa 339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica, subitem 78 – plano interno IEF LIMPEZ; UGR 70133; PTRES 167818, resguardada pela emissão
do pré-empenho 2023PE000103, compromissada pela Nota de Empenho nº 2023NE000302, emitida em
23/06/2023.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11. O CONTRATANTE obriga-se a:
11.1.  promover, por intermédio do(a) servidor(a) especialmente designados(as), o

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos da Lei n° 14.133/2021, cumprindo
observar:

a) o representante do CONTRATANTE anotará  em registro pró prio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à  regularização das falhas ou
impropriedades observadas;

b) as decisõ es e providências que ultrapassarem a competência do representante do
CONTRATANTE deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo  hábil, para adoção das medidas
necessárias.

11.2.  permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, de
acordo com as normas de segurança vigentes, para a execução dos serviços contratados;

11.3. observar, durante a vigência do Contrato, o cumprimento das obrigaçõ es assumidas
pela CONTRATADA, a fim de que se mantenham todas as condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas
no certame que deu origem a este Contrato;

11.4. rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigaçõ es assumidas pela
Contratada, exigindo sua correção imediata, sob pena de suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado
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os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito;
11.5. rejeitar a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, por terceiros, sem

prévia autorização;
11.6.  notificar a CONTRATADA a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da

notificação, os documentos de abertura de conta-depó sito vinculada, bloqueada para movimentação, no
nome da empresa, bem como assinatura de termo específico do banco público oficial que permita a este
Tribunal ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à  sua
autorização, conforme o disposto no art. 6º da Resolução CNJ nº 169/2013 e da Portaria n° 70/2019-
PRES.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. A CONTRATADA obriga-se a:
12.1. executar fielmente todas as obrigaçõ es e deveres assumidos no presente

instrumento, de acordo com as cláusulas avençadas e de conformidade com as especificaçõ es constantes
do Termo de Referência, em anexo;

12.2. iniciar a execução dos serviços contratados na data estipulada na respectiva Ordem
de Serviço – OS, respondendo pelas consequências da inexecução total ou parcial;

12.3. utilizar na execução dos serviços, em conformidade com a Classificação Brasileira de
Ocupaçõ es (CBO) do Ministério do Trabalho e Emprego, os profissionais Servente de Limpeza e Auxiliar
de Limpeza;

12.3. fornecer, anualmente, uniformes completos a todos os empregados que atuarem na
execução direta dos serviços, conforme especificaçõ es constantes no Termo de Referência;

12.4. apresentar, preposto, devidamente credenciado por procuração, aceito pelo TRE-GO,
para representá-la na execução do Contrato, que deverá  ser qualificado para  exercer atribuiçõ es de
supervisão, orientação, movimentação de seus empregados e manter entendimentos com o fiscal técnico,
sobre a execução dos serviços;

12.5. apresentar, no caso de mão de obra dedicada, antes de iniciar os serviços, a lista de
todos os empregados terceirizados que prestarão serviços no ó rgão, com as seguintes informaçõ es: nome
completo, número de CPF, salário, gratificaçõ es, benefícios a serem recebidos, horário de trabalho, férias,
licenças, faltas e ocorrências;

12.6. encaminhar à  Fiscalização do contratante junto à  primeira fatura os seguintes
documentos: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional –PCMSO;

12.7. contratar somente profissionais que atendem a habilitação e qualificação exigidas no
Termo de Referência;

12.8. comunicar imediatamente o desligamento de empregado(s) utilizado(s) na execução
deste contrato, apresentando a versão original ou có pia autenticada dos seguintes documentos:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho devidamente homologados, quando
exigível pelo sindicato da categoria;

b) comprovantes de quitação das respectivas verbas rescisó rias;
c) guias de recolhimento rescisó rio da contribuição previdenciária e do FGTS;
d) extratos de depó sitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

empregado demitido;
e) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
12.9. no caso de mão de obra dedicada, registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; devendo fornecer ao fiscal do contrato,
informaçõ es sobre o registro de ponto dos colaboradores vinculados ao contrato;

12.10. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo representante do
CONTRATANTE, quanto à  execução dos serviços contratados e  referentes ao
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cumprimento/descumprimento de cláusulas contratuais, refazendo/sanando as inadequaçõ es sem ô nus
adicionais ao CONTRATANTE;

12.11. manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo
e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do presente contrato, devendo
orientar seus empregados nesse sentido;

12.12. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento
e subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente dos serviços
contratados;

12.13. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos
os meios, a ampla ação fiscalizadora do CONTRATANTE, atendendo prontamente às exigências que lhe
forem solicitadas, inclusive referentes à  apresentação de documentos comprobató rios da execução do
contrato e os relacionados ao cumprimento de obrigaçõ es trabalhistas, previdenciárias e fiscais;

12.14.  cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de higiene e
segurança do trabalho, práticas sustentáveis, normas disciplinares e demais regulamentos do
CONTRATANTE, bem como tratar com cortesia todas as pessoas que tiverem contato no local de
execução dos serviços, dispensando especial atenção aos portadores de necessidades especiais e/ou
aqueles com mobilidade reduzida;

12.15. cuidar para que o(s) empregado(s) designado(s) para a execução dos serviços
objeto deste Contrato zelem pelo patrimô nio público;

12.16. arcar com todo dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE
ou a terceiros, por dolo ou culpa, inclusive de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como
ressarcir os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, excetuados o caso
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de até  48 (quarenta e oito)
horas apó s a sua ocorrência, e que serão avaliadas pelo CONTRATANTE, cumprindo-se observar que:

a) eventuais valores devidos pela CONTRATADA ao CONTRATANTE poderão ser
descontados dos pagamentos pendentes ou vincendos;

b) o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o 
procedimento não exclui nem reduz a obrigação expressa no presente item.
12.17.  realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei,

assim como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida
contra o risco de acidentes de trabalho e outras especificadas nas normas coletivas;

12.18. comprovar mensalmente, através da pertinente documentação, o cumprimento de
todas as obrigaçõ es devidas aos empregados vinculados à  execução do presente contrato, sob pena de, em
caso de recusa ou falta de exibição desta, inviabilizar o ateste da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), obstando,
por culpa exclusiva da CONTRATADA, o(s) pagamento(s) que lhe for(em) devido(s) até  que seja cumprida
a exigência, e ainda, sujeitando à  aplicação das penalidades previstas neste contrato;

12.19. prestar todas as informaçõ es e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE;
12.20. providenciar o transporte dos seus empregados vinculados à  execução contratual,

em caso de greve/indisponibilidade no sistema de transporte coletivo do local da prestação dos serviços;
12.21.  não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços contratados, sem prévia

autorização do CONTRATANTE;
12.22.  assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas,

fiscais, comerciais e obrigaçõ es sociais resultantes da execução do presente contrato;
12.23.  manter, sem interrupção, quadro de pessoal suficiente para atendimento dos

serviços contratados, inclusive no caso de solicitaçõ es extraordinárias nos períodos eleitorais e em
eventos especiais, cumprindo-se observar que não serão aceitas justificativas para falta de empregados,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados;

12.24.   substituir imediatamente os empregados que não forem qualificados para a
execução dos serviços ou que não atenderem a quaisquer exigências atribuídas à  CONTRATADA;
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12.25. responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparaçõ es  decorrentes de
acidentes de trabalho ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos
pessoais ou materiais causados por seus empregados ao CONTRATANTE ou a terceiros, ocorridos ou não
nos locais de prestação dos serviços;

12.26.  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es de habilitação e qualificaçõ es exigidas no momento da
autorização da dispensa de licitação;

12.27.  assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionada à  execução do presente contrato, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou
continência;

12.28.  apresentar, juntamente com a(s) nota(s) fiscal(is) de serviço/fatura(as), como
condição para ser(em) atestada(s), a documentação exigida pela Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio
de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, descritas na Cláusula Sétima - Do
Pagamento;

12.29.  respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências do CONTRATANTE;

12.30.  comunicar, ao representante do CONTRATANTE, quando for o caso, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

12.31. indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo, fax, endereço, e-mail, a
fim de que o CONTRATANTE efetue quaisquer comunicaçõ es oficiais;

12.32.  responsabilizar-se diretamente pelo pagamento, nos prazos legais, de todas as
despesas relativas aos profissionais que alocar para a execução das atividades estabelecidas neste
instrumento, tais como: salários, seguros de acidentes, indenizaçõ es, tributos, vale-refeição, vale-
transporte, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

12.33.  cumprir os indicadores quanto a pontualidade e a qualidade na execução dos
serviços, consoante especificado no item 10 do Termo de Referência;

12.34.  não contratar durante a vigência desta avença empregados que sejam cô njuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal;

12.35.  autorizar, no momento da assinatura do Contrato, o CONTRATANTE a fazer o
desconto na fatura ou nota fiscal dos valores referentes às provisõ es dos encargos trabalhistas
mencionados no art. 4º da Resolução CNJ nº 169/2013 e Portaria nº 70/2019-PRES;

12.36.  autorizar a abertura, em nome da CONTRATADA, de conta vinculada em banco
público oficial, bloqueada para movimentação, onde serão depositados os valores relativos às provisõ es
dos encargos trabalhistas mencionados no art. 4º da Resolução CNJ nº 169/2013 e Portaria nº 70/2019-
PRES;

12.37. autorizar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas
trabalhistas, quando houver falha no cumprimento das obrigaçõ es por parte da empresa, até  o momento
da regularização, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento contratual;

12.38. estar ciente de que, em atendimento ao art. 9º da Resolução CNJ nº 169/2013 e art.
10 da Portaria nº 70/2019-PRES, os valores referentes às provisõ es dos encargos trabalhistas
mencionados no art. 4º da referida Resolução deixarão de compor o valor do pagamento mensal à
CONTRATADA, e serão depositados em conta-depó sito vinculada, bloqueada para movimentação:

a) férias;
b) 1/3 constitucional;
c) 13º salário;
d) multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e
e) incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º

salário.
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§ 1º Os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos serviços deverão
apresentar-se no local de trabalho pontualmente, mantendo boa aparência e com crachá  de identificação.

§ 2º A CONTRATADA operará  como prestadora de serviços e, consequentemente, os
profissionais que alocar para a execução dos serviços objeto deste instrumento não terão vínculo
empregatício com o CONTRATANTE, sendo remunerados diretamente pela CONTRATADA, que será
inteiramente responsável por todos os ô nus e encargos decorrentes da legislação trabalhista,
previdenciária, fiscal e social vigente, como única empregadora da mão de obra utilizada para os fins
estabelecidos no presente Contrato.

§ 3º A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o presente
contrato.

§ 4º O descumprimento de quaisquer das obrigaçõ es descritas nesta Cláusula, bem como a
manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante as obrigaçõ es fiscais, trabalhistas e
previdenciárias poderá  configurar, conforme o caso, inexecução total ou parcial do contrato, podendo
implicar em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no presente
instrumento e demais cominaçõ es legais.

§ 5º A CONTRATADA não poderá  colocar à  disposição do CONTRATANTE, para ocupar
função de chefia no desempenho da execução dos serviços contratados, pessoa que tenha sido condenada
em decisão com trânsito em julgado ou proferida por ó rgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:

I - atos de improbidade administrativa;
II - crimes:
a) contra a administração pública;
b) contra a incolumidade pública;
c) contra a fé  pública;
d) hediondos;
e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
f) de redução de pessoa à  condição aná loga à  de escravo;
g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
III - na mesma proibição incidem aqueles que tenham:
a) praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público;
b) sido excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionató ria judicial ou

administrativa do ó rgão profissional competente;
c) suas contas relativas ao exercício de cargos ou funçõ es públicas rejeitadas por

irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível
do ó rgão competente.

IV - não se aplicam as vedaçõ es acima discriminadas quando o crime tenha sido culposo
ou considerado de menor potencial ofensivo;

V - deixam de incidir as vedaçõ es acima descritas depois de decorridos 05 (cinco) anos
da:

a) extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição pela
instância superior, que retroagirá  para todos os efeitos;

b) decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a perda do cargo ou
emprego público;

c) rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funçõ es públicas; ou
d) cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.
§ 6º A CONTRATADA autoriza, ainda, o CONTRATANTE a:
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a) reter, a qualquer tempo, a garantia prevista na Cláusula Décima deste Contrato;
b) fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçõ es previdenciárias e do FGTS,
quando estes não forem adimplidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

13.1. O valor fixado neste instrumento para a realização dos serviços objeto deste
Contrato se refere à  execução com a máxima qualidade. Portanto, para aferição do cumprimento do
contrato serão utilizados Indicadores de Medição de Resultado – IMR.

13.2. IMR são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos com a finalidade de aferir e
avaliar diversos fatores relacionados com os serviços contratados. Para mensurar esses fatores serão
utilizados indicadores em desacordo com a qualidade exigida para os serviços descritos no Termo de
Referência, para os quais são estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas pela CONTRATADA;

 
13.3.  A execução dos serviços será  fiscalizada pelo CONTRATANTE, que fará  o

acompanhamento dos índices alcançados com vistas a efetuar eventuais ajustes e correçõ es de rumo.
1. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃ O: Planilha de Itens em Desacordo e suas

valoraçõ es(Tabela1).
2. META A CUMPRIR: SUB = 0 a 1,0 (zero a um) Obs.: Indicadores em desacordo contidos

na Tabela1.
3. MECANISMO DE CÁ LCULO: Cada SUBITEM será  valorado segundo planilha abaixo para

serem somados conforme fó rmula: X = (10 - Σ SUB) /10;
4. FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO: O não cumprimento da meta acima estabelecida

ensejará  ao pagamento proporcional dos serviços realizados no período, calculados em conformidade
com os percentuais previstos no quadro abaixo:

0,90≤ X <1,00 = Pagamento de 100% da fatura mensal
0,80 ≤ X <0,90 = Pagamento de 90% da fatura mensal
0,70 ≤ X <0,80 = Pagamento de 80% da fatura mensal
0,60 ≤ X <0,70 = Pagamento de 70% da fatura mensal  
13.3.  Deverão ser registradas todas as ocorrências que venham a impossibilitar ou

dificultar a prestação dos serviços descritos no Termo de Referência, de maneira a ser considerado no
cá lculo final do fator de qualidade geral;

13.4. Planilha deValoração de ÍTENS em DESACORDO (Tabela1):
 

ITEM DISCRIMINAÇÃ O
DO ITEM EM DESACORDO

VALOR
(%)

A

Deixar de
executar atividades previstas
neste Termo de Referência e
solicitadas pelas Unidades (por
ocorrência)

0,7

B

Deixar de
observar a pontualidade dos
serviços com tolerância de 15
minutos (por ocorrência)

0,4
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C

Deixar de
encaminhar a Nota Fiscal/Fatura
no tempo previsto neste Termo
de Referência (por ocorrência)

0,3

D
Não encaminhar

documentação exigida (por
ocorrência) no prazo estipulado

0,7

E

Não cobrir a
falta de colaboradores no
máximo 2 (duas) horas a partir
da notificação (por ocorrência),
no caso de mão de obra
dedicada

0,4

F

Não efetuar
pagamentos de benefícios,
verbas trabalhistas e
previdenciárias no prazo legal
(por ocorrência), no caso de
mão de obra dedicada

1

G

Não solucionar
notificaçõ es emitidas pela
fiscalização do contrato (por
ocorrência)

0,7

H

Não realizar
exames médicos e proceder
com o registro dos
colaboradores antes deles
entrarem em serviço (por
ocorrência) no caso de mão de
obra dedicada 

0,5

I
Utilizar produto

de limpeza agressivo ao meio
ambiente

1

J Não
disponibilização de EPI 1

L

Uso de
equipamentos de limpeza que
emitam altos ruídos e sejam
prejudiciais à  saúde e à
qualidade de vida do
empregado e dos usuários.

1

M
Sujeira indicada

e não limpa em menos de 20
minutos. (por ocorrência)

0,1

N
Não reposição

de material de higiene pessoal.
(por ocorrência)

0,1
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O

Lixeira do
banheiro ultrapassando 2/3 da
sua capacidade. (por
ocorrência)

0,1

P Uniformização
inadequada. (por dia) 0,3

Q
Falta de

equipamentos. (por dia não
entregue)

0,5

R
Falta de

materiais para limpeza. (por dia
não entregue)

0,5

 
13.5. Na ocorrência de posto vago até  2 (duas) horas, aplica-se o percentual da planilha de

Desacordo. Posto vago por um período superior a 2 (duas) e inferior a 4 (quatro) horas, haverá  glosa de
meio-dia de serviço. Períodos superiores à  4 (quatro) horas, ensejarão à  glosa do dia.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº

13.709/2018)
14.1 As partes contraentes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, na Resolução TSE nº 23.644/2021 (Política de Segurança
a Informação da Justiça Eleitoral), na Resolução TSE nº 23.650/2021 (Política Geral de Privacidade e
Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Justiça Eleitoral), no que couber, assim como a todos os
normativos internos da CONTRATANTE relacionadas à  segurança da informação e à  proteção de dados
pessoais;

14.2 A CONTRATADA declara ter ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 -Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais a que venha ter acesso no
cumprimento das obrigaçõ es contratuais;

14.3 Na hipó tese de se verificar que o cumprimento deste contrato dependa da
transferência, compartilhamento e/ou recebimento de dados pessoais, a CONTRATADA se compromete a
informar ao CONTRATANTE, por escrito, com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias ú teis, para
que este autorize expressa, formal e previamente a referida prática;

14.4 É  vedado aos contraentes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal;

14.5 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, copiados, modificados ou
removidos sem autorização prévia da parte CONTRATANTE. As Informaçõ es não poderão ser utilizadas
para qualquer finalidade além da execução deste instrumento;

14.6 Eventuais dados coletados serão arquivados somente pelo tempo necessário para a
execução dos serviços contratados. Ao fim, os dados serão permanentemente eliminados, excetuando-se o
disposto no artigo 16, inciso I, da LGPD ou por interesse público;

14.7 Quando houver tratamento de dados de menores, a CONTRATADA deverá
providenciar a coleta de consentimento específico de pelo menos um dos pais ou do responsável legal;

14.8 A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE em até  24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados, situaçõ es acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1 A CONTRATADA apresentará , no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú teis, prorrogáveis
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a
participar da execução dos serviços contratados.

15.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apó lice deverá  ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias apó s o término da vigência contratual, permanecendo
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

15.3 A apó lice do seguro garantia deverá  acompanhar as modificaçõ es referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

15.4 Será  permitida a substituição da apó lice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condiçõ es e coberturas da apó lice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.8 deste contrato.

15.5 Na hipó tese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará  desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apó lice de seguro
até  a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

15.6 A garantia assegurará , qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigaçõ es nele previstas;
b) multas morató rias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e
c) obrigaçõ es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.
15.7 A modalidade seguro-garantia somente será  aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 11.9, observada a legislação que rege a matéria.
15.8 A garantia em dinheiro deverá  ser efetuada em favor do contratante, em conta

específica na Caixa Econô mica Federal, com correção monetária. 
15.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custó dia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econô micos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

15.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá  ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Có digo Civil.

15.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá  ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

15.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú teis,
contados da data em que for notificada.

15.13 O Contratante executará  a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

15.14 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá  ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apó lice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
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fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

15.16 Extinguir-se-á  a garantia com a restituição da apó lice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

15.17 A garantia somente será  liberada ou restituída apó s a fiel execução do contrato ou
apó s a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será  atualizada
monetariamente.

15.18 A garantia somente será  liberada ante a comprovação de que o contratado pagou
todas as verbas rescisó rias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até  o
fim do segundo mês apó s o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá  ser utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussõ es previdenciárias e relativas ao FGTS,
observada a legislação que rege a matéria;

15.19 Também poderá  haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do contrato de trabalho;

15.20 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá  utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato  no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respectivas verbas rescisó rias ou
b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
15.21   O garantidor não é  parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançõ es ao contratado.
15.22  O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Cometer-se-á  infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
a CONTRATADA que:

a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar

declaração falsa durante a execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõ es administrativas acima descritas as

seguintes sançõ es:

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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a) Advertência:  quando a  CONTRATADA  der causa à  inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

d) Multas de 0,5% a 30%.
16.3 A aplicação das sançõ es não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à  Administração (art. 156, §9º).
16.4 Todas as sançõ es previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7º).
16.4.1 Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias ú teis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela CONTRATADA  ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, além da
perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será  cobrada judicialmente (art.
156, §8º).

16.4.3 Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial, a multa poderá  ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o
contraditó rio e a ampla defesa à   CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6 Na aplicação das sançõ es, serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o TRE/GO;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçõ es dos ó rgãos de controle.
16.7 Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçõ es e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA  poderá  ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Agente de Integração, observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160).

16.9 O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo 15 (quinze) dias ú teis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõ es por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

16.10 As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.



30/06/2023, 16:50 SEI/TRE-GO - 0566865 - Contrato

https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=614238&infra_sis… 17/42

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

17.1. As provisõ es de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º
salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos
previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagas pelo Tribunal à
CONTRATADA para prestar os serviços objeto desta contratação, serão destacadas do valor mensal do
contrato e depositadas em conta vinculada em banco público oficial, bloqueada para movimentação e
aberta em nome da CONTRATADA.

a) A movimentação da conta vinculada será  mediante autorização do CONTRATANTE,
exclusivamente para o pagamento dessas obrigaçõ es;

b) A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta depó sito vinculada -
bloqueada para movimentação - serão providenciadas pelo Ordenador de Despesa ou servidor designado
pelo CONTRATANTE.

17.2. A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somató rio dos encargos
sociais devidos aos empregados da CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será  provisionada
pelos seguintes percentuais abaixo:

 

CONTA VINCULADA 
PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

 

 
 LUCRO PRESUMIDO (LP) OU LUCRO REAL (LR)

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS*

31%

 
13º SALÁRIO + FÉRIAS + 1/3 CONSTITUCIONAL   

(A)
 

19,44 %
 

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS SOBRE 13º
SALÁRIO, FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL
(Mínimo - 6,77%       Máximo - 7,35%)

(B)
 

 6,03%
 

MULTA SOBRE O FGTS 
(C)

3,20 %
 

PERCENTUAIS TOTAIS DE PROVISIONAMENTO
Mínimo - 29,41%     Máximo - 29,99%)

 (A+B+C)
 28,67%

 

17.3.  Os valores provisionados para o atendimento do disposto no item II serão obtidos
pela aplicação de percentuais e valores constantes neste contrato;

17.4. O CONTRATANTE promoverá  abertura de conta vinculada, em banco público oficial,
nos termos da Resolução nº 169, de 31 de janeiro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça, e da Portaria
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nº 70/2019, de 21 de março de 2019 do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, sendo que não haverá
despesas para abertura e manutenção da conta-depó sito vinculada em razão de negociação com a
instituição financeira;

17.5. A assinatura deste contrato, a ser firmado entre o TRE-GO e a empresa vencedora,
será  sucedida dos seguintes atos:

a) solicitação pelo CONTRATANTE ao Banco, mediante ofício, de abertura de conta-
depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, no nome da CONTRATADA, devendo o banco
público oficiar ao CONTRATANTE sobre a abertura da referida conta corrente;

b) assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação do
CONTRATANTE, sob pena de multa, dos documentos de abertura da conta-depó sito vinculada –
bloqueada para movimentação, e de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao
CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à
autorização do CONTRATANTE.

17.6.  Os saldos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, serão
remunerados pelo índice da poupança ou por outro definido no acordo de cooperação com o banco oficial,
sempre escolhido o de maior rentabilidade;

17.7. Os valores referentes às provisõ es de encargos trabalhistas mencionados no item II
desta Cláusula, depositados na conta-depó sito vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de
compor o valor do pagamento mensal à  CONTRATADA;

17.8.  Durante a execução do contrato poderá  ocorrer liberação de valores da conta
vinculada mediante autorização do CONTRATANTE, que deverá  expedir ofício ao banco público oficial;

17.9. A CONTRATADA poderá  solicitar autorização do CONTRATANTE para:
a) resgatar da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, os valores

despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas
mesmas rubricas indicadas no item 17.2 desta Cláusula, desde que comprovado tratar-se dos empregados
alocados pela CONTRATADA para prestação dos serviços contratados; e

b) movimentar os recursos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação,
diretamente para a conta corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o
pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no item 17.2
desta Cláusula.

17.10.  Para resgatar os recursos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para
movimentação, conforme previsto na alínea “a” do item 17.9, a CONTRATADA, apó s pagamento das verbas
trabalhistas e previdenciárias, deverá  apresentar à  unidade  competente do Tribunal os documentos
comprobató rios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no item 17.2 desta
Cláusula, podendo requerer o resgate do lucro incidente sobre as rubricas pagas pela CONTRATADA;

17.11. O CONTRATANTE expedirá , apó s a confirmação do pagamento das verbas
trabalhistas retidas, a autorização de que trata a alínea “a” do item 17.9, acrescido do valor do lucro
incidente sobre as rubricas pagas, encaminhando a referida autorização ao banco público no prazo
máximo de 10 (dez) dias ú teis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobató rios pela
CONTRATADA;

17.12.  Na situação descrita na alínea “b” do item 17.9, o CONTRATANTE solicitará  ao
banco público oficial que, no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contados da data da transferência dos valores
para a conta corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depó sitos;

17.13.  eventuais saldos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação
serão liberados à  CONTRATADA no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da
categoria correspondente aos serviços contratados, apó s a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos aos serviços contratados;

17.14. Quando os valores a serem liberados da conta-depó sito vinculada, bloqueada para
movimentação, se referirem à  rescisão do contrato de trabalho entre a CONTRATADA e o empregado
alocado na execução do contrato, com mais de 1 (um) ano de serviço, o CONTRATANTE deverá  requerer,
por meio da CONTRATADA, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou da
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autoridade do Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho
estão corretos;

17.15. No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a CONTRATADA
poderá  adotar um dos procedimentos indicados nas alíneas do item 17.9 desta Cláusula, devendo
apresentar ao CONTRATANTE, na situação consignada na alínea “b” do referido item, no prazo de 10 (dez)
dias ú teis, a contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta corrente do empregado, a
documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depó sito feito na conta dos beneficiários.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõ es de ambas as partes.
18.2.  Se as obrigaçõ es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até  a conclusão do objeto, caso em que deverá  a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

18.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
da CONTRATADA:

a)  ficará  ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõ es
administrativas; e  

b)  poderá  a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

18.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa.

18.3.1. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará  a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
18.3.2.1.  Se a operação  implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá  ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
18.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será  precedido:
18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.4.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
18.4.3. Indenizaçõ es e multas.
18.5. A extinção do contrato não configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio

econô mico-financeiro, hipó tese em que será  concedida indenização por meio de termo indenizató rio (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO

19.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. A  CONTRATADA  é obrigada  a aceitar, nas mesmas condiçõ es contratuais, os
acréscimos ou supressõ es que se fizerem necessários, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

19.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CRITÉRIOS OU PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

20.1     É  de responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços contratados,
cumprir a legislação ambiental, para a gestão sustentável dos serviços;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.2   A contratada deverá  observar as normas internas de segurança e saúde do trabalho;
20.3   É  obrigação da contratada treinar e capacitar periodicamente seus empregados no

atendimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como prevenção de
incêndio, práticas de redução do consumo de água, energia e redução da geração de resíduos para
implementação das liçõ es aprendidas durante a prestação dos serviços;

20.4   A contratada deverá  observar as recomendaçõ es técnicas e legais para o
fornecimento dos saneantes domissanitários, sacos de lixo, papel higiênico, produtos químicos, etc.;

20.5  Os serviços de limpeza que necessitem de veículos automotores para execução das
atividades, devem reduzir as emissõ es de gases poluentes, utilizando modelos de veículos classificados
como A ou B pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular e utilizar biocombustíveis para
abastecimento;

20.6  É  obrigação da contratada adotar medidas para evitar o desperdício da água potável,
com verificação da normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados,
quebrados ou com defeitos), bem como práticas de racionalização;

20.7  A contratada deverá  racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de
equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE),
conforme regulamentaçõ es, para os casos possíveis;

20.8 Só  será  admitida a utilização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruído,
indicando o nível de potência sonora, conforme a Resolução específica do CONAMA e observaçõ es do
INMETRO, que possam reduzir o risco à  saúde física e mental dos trabalhadores, bem como os demais
usuários expostos às condiçõ es adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no ambiente de
trabalho;

20.9    A contratada deverá  adotar práticas de redução de geração de resíduos só lidos,
realizando a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo ó rgão ou entidade, na fonte geradora, e a
coleta seletiva conforme legislação específica;

20.10.   É  obrigação da contratada respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos
só lidos, bem como a Política Nacional de Resíduos Só lidos;

20.11. A contratada deverá  utilizar, preferencialmente, embalagens recicláveis na
prestação do serviço, incentivando sua utilização ou substituição por fontes renováveis;

20.12.  É  obrigação da contratada a apresentação da composição química dos produtos
utilizados na prestação do serviço, quando solicitado da contratante;

20.13.  É  proibida a utilização de saneantes domissanitários em desacordo com a
legislação vigente;

20.14. É  de responsabilidade da contratada a verificação da não utilização de produtos de
limpeza que observem a utilização de substâncias perigosas, biodegrabilidade dos tensoativos, toxicidade
aquática e teor de fó sforo acima dos limites estabelecidos por regulamentos ou legislação apropriada;

20.15.  É  obrigação da contratada a utilização de produtos de limpeza, preferencialmente,
de origem anima e que sejam biodegradáveis;

20.16. É  permitida a utilização de produtos que, comprovadamente, sejam derivados de
matérias-primas totalmente naturais;

20.17.   É  permitido o uso de sabonetes que não contenham agentes antimicrobianos,
exceto para locais que sejam exigidos por normas afetas à  saúde e outras regulamentaçõ es. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçõ es Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

As questõ es decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Goiânia/GO,
Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo as
exceçõ es previstas no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente
instrumento,  que, lido e achado conforme, será  assinado pelos representantes das partes, sendo  anexada
ao Processo SEI n° 23.0.000006147-6. 

 
Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na

ú ltima assinatura eletrô nica.
 
 

Assinatura Eletrô nica
WILSON GAMBOGE JÚNIOR
DIRETOR-GERAL DO TRE/GO

 
 

Assinatura Eletrô nica
ARI DE SENA SOUZA FILHO

AP PISCINAS LTDA
 
 

ANEXO DO CONTRATO
TERMO DE REFERÊNCIA

TR SADMP/CEIN/SAO Nº 04/2023
 
 

1.    Objeto:
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza,

conservação e higienização predial para atender às demandas internas e externas dos edifícios que
abrigam o Fó rum Eleitoral de Anápolis, bem como o Cartó rio Eleitoral de Luziânia, mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021, com fornecimento de todos os
produtos e equipamentos adequados à  execução dos serviços, de acordo com as descriçõ es,
especificaçõ es, quantitativos e detalhamentos constantes do Termo de Referência e seus anexos;

 
2.     Justificativas da Contratação
A pretensa contratação mediante dispensa de licitação, justifica-se pelo surgimento de

circunstâncias que se enquadram no inciso VIII, do art. 75 da Lei 14.133/2021, cuja previsão engloba os
casos de ocorrência de emergência ou de calamidade pública, que possam acarretar prejuízos ou, ainda,
comprometer a continuidade dos serviços públicos, ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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A contratação do serviço em aná lise objetiva, também, propiciar ambientes limpos,
salubres e sensação de bem-estar para o desenvolvimento das atividades dos magistrados, servidores,
empregados e colaboradores a serviço do TRE-GO e para a adequada recepção do público externo nas
edificaçõ es do ó rgão;

Motiva-se, ainda, pela inexistência de servidores que atendam, de forma direta, à  demanda
exigida para tais serviços;

Visa atender à  Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, que trata do regime de execução indireta de serviços pela
Administração Pública;

Busca atender ao Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e à  Portaria nº 443 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preceitua, em seu art. 1º, que os referidos
serviços serão, preferencialmente, objeto de execução indireta;

 
3.   Locais da Prestação dos Serviços
3.1 Os serviços de limpeza, conservação e higienização predial serão prestados nas

dependências das instalaçõ es da Administração, nos endereços abaixo relacionados, podendo ser
alterados com anuência das partes e respeitado o equilíbrio contratual:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ENDEREÇO

01

Limpeza, higienizaçã o, conservaçã o
e jardinagem contínuas nas

dependências internas e
externas do edifício que abriga o

Fó rum Eleitoral de Anapó lis

Serviço 01
Rua Augusta de Lima, Qd.6, Lt.03,

Residencial Virgínia Correia -
Maracananzinho, Aná polis-GO.

02

Limpeza, higienizaçã o, conservaçã o
e jardinagem contínuas nas

dependências internas e
externas do  edifício que abriga o

Cartó rio Eleitoral de Luziâ nia

Serviço 01 Av. Dr. Neilor Rolin, Qd. MOS, Lt. 01 -
Parque JK, Luziâ nia-GO.

 
4.    Dados dos Edifícios

SEDE PRÓPRIA

Cidade Banheiros
Área do
Terreno
(m2)

Área
Construída

(m2)

Área
Verde
(m2)

Área
Pavimentada

(m2)

Portas
(m2)

Janelas
Térreo
(m2)

Janelas
Superior
(m2)

Tijolos
de

vidro
(m2)

Aná polis 8 2.111,10 1035,05 671,66 809,99 13,80 99,36 123,04(**) 17,44
Luziâ nia 6 3.333,29 806,05 1583,66 715,00 22,61 124,58 46,76(*) 2,56

(*) Janelas em á reas com pé -direito duplo (**) Piso té rreo e superior

 
5.    Produtividade Adotada

Á REAS TIPOS PRODUTIVIDADE (m2)para 220
horas

Internas Pisos frios 800
Externas Pisos Pavimentados Adjacentes e á reas verdes 1800

Esquadrias
externas

Face Interna e face externa sem exposiçã o à  situaçã o
de risco 300

 
6.   Método para Estimativa Orçamentária
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6.1 Os serviços serão contratados com base na Á rea Física a ser limpa, estabelecendo-se
uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas as peculiaridades, a produtividade, a
periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condiçõ es do local, objeto da contratação. 

 

ITEM CIDADE TIPO DE ÁREA PRODUTIVIDADE
(P) ÁREA

COEFICIENTE
ORÇAMENTÁRIO
(A/P)

ÁREA
TOTAL
(M²)

1 Aná polis

Pisos Frios 800 1035,05 1,2938125

3023,98

Pisos Pavimentados
Adjacentes/Pá tios e á reas
verdes com baixa
frequência

1800 1481,65 0,823138889

Face interna e face
externa sem exposiçã o à
situaçã o de risco

300 507,28 1,690933333

2 Luziâ nia

Pisos Frios 800 806,05 1,0075625

3497,73

Pisos Pavimentados
Adjacentes/Pá tios e á reas
verdes com baixa
frequência

1800 2298,66 1,277033333

Face interna e face
externa sem exposiçã o à
situaçã o de risco

300 393,02 1,310066667

6.2    O serviço deverá  ser calculado com base em planilha de custos e formação de preços
de cada município para 8 (oito) horas e 48 (quarenta e oito) minutos diários de jornada.

6.3     Para cada município, a planilha de custos e formação de preços deverá  ser ajustada
para 220 horas mensais, ou seja, 44h semanais.

6.4    Para lance em certame licitató rio, a fó rmula abaixo deverá  ser utilizada:
 
VSER município1= ((VP * CO1* PESO) + (VP * CO2* PESO) + (VP * CO3* PESO))/AT VSER:

valor mensal do serviço por metro quadrado em cada município
VP: valor mensal do posto calculado em planilha de custo e formação de preço;
CO: coeficiente orçamentário;
AT: área total da edificação.
 
6.5   Em virtude da frequência de realização dos serviços, serão adotados pesos para o

cá lculo do valor dos serviços, nos termos da planilha abaixo.

ÁREAS TIPO PESO
Internas Pisos Frios 1
Externas Pisos Pavimentados Adjacentes e á reas verdes 0,7
Esquadrias externas Face Interna e face externa sem exposiçã o à  situaçã o de risco 0,3

6.6   Para cá lculo da estimativa orçamentária por município, a fó rmula abaixo deverá  ser
utilizada:

 
EST ORÇAMENTÁ RIA MUNICÍPIO1 = (VP * CO1* PESO) + (VP * CO2* PESO) + (VP * CO3*

PESO) + VALOR HORAS ADICIONAIS
 
7.       Especificação do Objeto
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7.1       Os serviços serão iniciados a partir da emissão da ordem de serviço e executados
pela contratada obedecendo às normas legais e regulamentares pertinentes, de acordo com as
especificaçõ es deste;

7.2     A lista base de materiais encontra-se no Anexo I deste Termo de Referência;
7.3    Em conformidade com Classificação Brasileira de Ocupaçõ es (CBO) do Ministério do

Trabalho e Emprego, poderão ser utilizados na execução dos serviços os profissionais Servente de
Limpeza e Auxiliar de Limpeza;

7.4     A Contratada deverá  fornecer, anualmente, uniformes completos a todos os
empregados que atuarem na execução direta dos serviços, especialmente: conjunto de calça, camisa e
calçado (com solado de borracha e em perfeitas condiçõ es de isolamento), além de outros Equipamentos
de Proteção Individual (EPI), exigidos conforme a natureza da tarefa (capacete, ó culos, luvas, máscaras
etc.) e/ou legislação vigente.

 
7.5.     Serviços em Áreas Internas
7.5.1.  Diariamente:
7.5.1.1 Remover, com pano úmido, o pó  das mesas, armários, arquivos, prateleiras,

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos
elétricos, extintores de incêndio,etc.;

7.5.1.2  Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes, quando for o caso;
7.5.1.3  Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó ;
7.5.1.4  Aspirar o pó  em todo o piso;
7.5.1.5 Proceder à  lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante

domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia;
7.5.1.6   Varrer, remover   manchas e lustrar os pisos encerados de madeira, quando for o

caso;
7.5.1.7   Varrer, passar pano úmido e polir os balcõ es e os pisos vinílicos, de mármore,

cerâmicos, de marmorite e emborrachados;
7.5.1.8   Varrer os pisos de cimento;
7.5.1.9     Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras

áreas molhadas;
7.5.1.10 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando

necessário;
7.5.1.11 Retirar o pó  dos telefones com flanela e produtos adequados;
7.5.1.12 Limpar os elevadores com produtos adequados, quando for o caso;
7.5.1.13 Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos,

removendo-os para local indicado pela Administração;
7.5.1.14 Deverá  ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber;
7.5.1.15 Limpar os corrimãos;
7.5.1.16 Suprir os bebedouros com garrafõ es de água mineral, adquiridos pela

Administração;
7.5.1.17 Executar demais serviços considerados necessários à  frequência diária.
 
7.5.2.    Semanalmente:
7.5.2.1  Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
7.5.2.2  Limpar, com produtos adequados, divisó rias e portas revestidas de fó rmica;
7.5.2.3  Limpar, com produto portas, barras e batentes pintados a ó leo ou verniz;
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7.5.2.4  Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos
móveis encerados;

7.5.2.5  Limpar, com produto apropriado, as forraçõ es de couro ou plástico em assentos e
poltronas;

7.5.2.6  Limpar e polir todos os metais, como vá lvulas, registros, sifõ es, fechaduras, etc;
7.5.2.7   Lavar os balcõ es e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e

emborrachados com detergente, encerar e lustrar;
7.5.2.8   Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
7.5.2.9   Limpar os espelhos com pano umedecido em á lcool, duas vezes por semana;
7.5.2.10 Retirar o pó  e resíduos, com pano dos quadros em geral;
7.5.2.11 Executar demais serviços considerados necessários à  frequência semanal.

 

7.5.3.    Mensalmente:
7.5.3.1  Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
7.5.3.2  Limpar forros, paredes e rodapés;
7.5.3.3  Limpar persianas com produtos adequados;
7.5.3.4  Remover manchas de paredes;
7.5.3.5  Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro

(de malha, enrolar, pantográfica, correr,
7.5.3.6  Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.
 
7.5.4.     Anualmente:
7.5.4.1   Aspirar o pó  e limpar calhas e luminárias;
7.5.4.2   Limpar internamente o reservató rio de água potável. Este serviço deverá  ser

realizado por profissional especializado, com máquinas e materiais fornecidos pela Contratada,
obedecendo à  legislação de segurança do trabalho.

 
7.6.      Serviços em Áreas Externas
7.6.1.    Diariamente:
7.6.1.1  Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza, quando houver;
7.6.1.2 Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de

marmorite e emborrachados;
7.6.1.3  Varrer as áreas pavimentadas;
7.6.1.4  Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-

os para local indicado pela Administração;
7.6.1.5   Deverá  ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber,

nos termos da IN MARE nº 6 de 3 de novembro de 1995;
7.6.1.6  Executar demais serviços considerados necessários à  frequência diária.

 

7.6.2.    Quinzenalmente:
7.6.2.1    Limpar e polir todos os metais (torneiras, vá lvulas, registros, sifõ es, fechaduras,

etc.);
7.6.2.2  Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados,

com detergente, encerar e lustrar;
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7.6.2.3   Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
5.6.2.4    Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos

antiembaçantes.
 
7.6.3.    Mensalmente:
7.6.3.1   Lavar as áreas cobertas destinadas à  garagem/ao estacionamento;
7.6.3.2   Proceder a capina e a roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias,

cortar grama e podar árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas.
 
8.    Do Preposto
8.1   A Contratada deverá  indicar formalmente um  preposto  da empresa, antes do início

dos serviços, indicando, no instrumento, os poderes e deveres em relação à  execução do objeto
contratado, para atuar junto à  Administração nas questõ es atinentes ao serviço e às obrigaçõ es
contratuais, sendo de sua responsabilidade:

a) Encaminhar ao Gestor do Contrato, antes do início de prestação dos serviços, a relação
nominal dos profissionais alocados;

b) Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
c) Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da contratada;
d) Intermediar as relaçõ es entre os profissionais contratados;
e) Encaminhar ao Gestor do Contrato toda documentação necessária ao pleno

cumprimento das obrigaçõ es contratuais;
f) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para

a sua realização;
g) Cumprir e fazer cumprir as diretrizes da contratante, segundo determinação da

fiscalização do contrato, dentro dos limites da contratação;
h) Adotar todas as providências necessárias para a correção de quaisquer falhas

detectadas;
i) Instruir e exigir que os empregados cumpram as normas internas e de Segurança e

Medicina do Trabalho.
 
9.    Descritivo Detalhado da Execução do Objeto
9.1   Local de Execução
Os serviços de limpeza, conservação e higienização predial deverão ser executados nos

Edifícios do Fó rum Eleitoral de Anápolis, bem como no do Cartó rio Eleitoral de Luziânia, citados no Item
1.1,  conforme definido no Plano de Atividade a ser aprovado pela fiscalização e detalhado no Item 9.3,
letra "f" deste TR.

9.1.1 Endereços dos Imóveis do TRE-GO que serão atendidos:
a) Serviços de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e jardinagem - Diretoria

do Fó rum Eleitoral de Anápolis: Rua Augusta de Lima, Qd.6, Lt.03, Residencial Virgínia Correia -
Maracananzinho/GO.

Á rea construída: 3023,98 m². Quantidade de banheiros: 8;
b) Serviços de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e jardinagem - Cartó rio

Eleitoral de Luziânia: Av. Dr. Neilor Rolin, Qd.MOS,Lt. 01 -Parque JK, Luziânia/GO.
Á rea construída: 3497,73 m². Quantidade de banheiros: 6;
9.2     Modo de execução dos serviços
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9.2.1 No certame licitató rio, junto com a apresentação da proposta, a contratada deverá
informar sua estratégia de execução do contrato, podendo ser por meio de tecnologia, por alocação de
mão de obra exclusiva, por contratação de mão de obra não dedicada ou por meio da combinação das
soluçõ es elencadas;

9.2.2 Na estratégia de serviço apresentada, havendo alocação de mão de obra dedicada, a
contratada deverá  apresentar junto, também, a proposta planilha de custo e formação de preços nos
termos da IN n° 5/2017;

9.2.3 Os profissionais alocados na prestação de serviços deverão estar uniformizados e
identificados como terceirizados;

9.3    Horário de execução dos serviços
9.3.1 A Contratada deverá  executar os serviços em horários de menor fluxo de pessoas

para não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da Contratante, Os serviços deverão
ser executados por um período de oito horas e quarenta e oito minutos diários, no intervalo
compreendido entre 07:30 e 18:00 horas, que poderá  ser alterado a critério do fiscal de serviços,
respeitando os limites de 05:00 a 20:00 horas;

9.3.2  Os serviços serão prestados em todos os dias ú teis da semana nos locais previstos.
9.4     Mão de Obra Dedicada
9.4.1 No caso da utilização de mão de obra dedicada, poder-se-á  utilizar o regime de

compensação dentro do mesmo mês de realização do serviço, nos termos do artigo 59, § 6º, da CLT;
9.4.1 O TRE-GO, em nenhuma hipó tese, pagará  por eventuais serviços extraordinários

realizados pelos empregados terceirizados, devendo a contratada apresentar ao Tribunal o acordo
individual de compensação de jornada, com seus empregados, nos termos do artigo 59, § 6º, da CLT.

 

10.    Práticas Sustentáveis
10.1     É  de responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços contratados,

cumprir a legislação ambiental, para a gestão sustentável dos serviços;
10.2   A contratada deverá  observar as normas internas de segurança e saúde do trabalho;
10.3   É  obrigação da contratada treinar e capacitar periodicamente seus empregados no

atendimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como prevenção de
incêndio, práticas de redução do consumo de água, energia e redução da geração de resíduos para
implementação das liçõ es aprendidas durante a prestação dos serviços;

10.4   A contratada deverá  observar as recomendaçõ es técnicas e legais para o
fornecimento dos saneantes domissanitários, sacos de lixo, papel higiênico, produtos químicos, etc.;

10.5  Os serviços de limpeza que necessitem de veículos automotores para execução das
atividades, devem reduzir as emissõ es de gases poluentes, utilizando modelos de veículos classificados
como A ou B pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular e utilizar biocombustíveis para
abastecimento;

10.6  É  obrigação da contratada adotar medidas para evitar o desperdício da água potável,
com verificação da normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados,
quebrados ou com defeitos), bem como práticas de racionalização;

10.7  A contratada deverá  racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de
equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE),
conforme regulamentaçõ es, para os casos possíveis;

10.8 Só  será  admitida a utilização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruído,
indicando o nível de potência sonora, conforme a Resolução específica do CONAMA e observaçõ es do
INMETRO, que possam reduzir o risco à  saúde física e mental dos trabalhadores, bem como os demais
usuários expostos às condiçõ es adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no ambiente de
trabalho;

10.9    A contratada deverá  adotar práticas de redução de geração de resíduos só lidos,
realizando a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo ó rgão ou entidade, na fonte geradora, e a
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coleta seletiva conforme legislação específica;
10.10.   É  obrigação da contratada respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos

só lidos, bem como a Política Nacional de Resíduos Só lidos;
10.11. A contratada deverá  utilizar, preferencialmente, embalagens recicláveis na

prestação do serviço, incentivando sua utilização ou substituição por fontes renováveis;
10.12.  É  obrigação da contratada a apresentação da composição química dos produtos

utilizados na prestação do serviço, quando solicitado da contratante;
10.13.  É  proibida a utilização de saneantes domissanitários em desacordo com a

legislação vigente;
10.14. É  de responsabilidade da contratada a verificação da não utilização de produtos de

limpeza que observem a utilização de substâncias perigosas, biodegrabilidade dos tensoativos, toxicidade
aquática e teor de fó sforo acima dos limites estabelecidos por regulamentos ou legislação apropriada;

10.15.  É  obrigação da contratada a utilização de produtos de limpeza, preferencialmente,
de origem anima e que sejam biodegradáveis;

10.16. É  permitida a utilização de produtos que, comprovadamente, sejam derivados de
matérias-primas totalmente naturais;

10.17.   É  permitido o uso de sabonetes que não contenham agentes antimicrobianos,
exceto para locais que sejam exigidos por normas afetas à  saúde e outras regulamentaçõ es. 

 
11.    Subcontratação
11.1  É  permitida a subcontratação dos seguintes serviços:
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
b) Limpar forros, paredes e rodapés;
c) Limpar persianas com produtos adequados;
d) Remover manchas de paredes;
e) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de

malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);
f) Aspirar o pó  e limpar calhas e luminárias;
g) Lavar as caixas d’água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las.
h) Lavar as áreas cobertas destinadas à  garagem/ao estacionamento;
i) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos antiembaçantes;
j) Proceder a capina e a roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias, cortar

grama e podar árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas.
 
12.    Materiais
12.1     A Contratada deverá  fornecer produtos de qualidade, que serão fiscalizados pelo

Contratante, ficando-lhe reservado o direito de exigir a substituição imediata de produtos de baixa
qualidade;

12.2    Deverão ser fornecidos os materiais, equipamentos e produtos necessários aos
serviços de limpeza e higienização, além de quaisquer outros que se façam ú teis ou necessários ao
serviço, conforme rol exemplificativo constante no Anexo I deste Termo de Referência.

 
13.    Obrigações  e Responsabilidades da Contratada 
Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente;
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13.1 Iniciar, nas datas estipuladas nas Ordens de Serviço, a execução dos serviços
pactuados, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir
suas atividades conforme estabelecido;

13.2 Implantar, adequadamente o plano, execução e supervisão dos serviços, mantendo
sempre, em perfeita ordem, todas as exigências;

13.3 Prestar os serviços observando-se as normas disciplinares determinadas pelo
contratante e dentro dos parâmetros estabelecidos;

13.4 Apresentar o profissional (preposto), devidamente credenciado por procuração,
aceito pelo TRE-GO, para representá-la na execução do Contrato, que deverá  ser qualificado para exercer
atribuiçõ es de supervisão, orientação, movimentação de seus empregados e manter entendimentos com o
fiscal técnico, sobre a execução dos serviços;

13.5  No caso de mão de obra dedicada, apresentar antes de iniciar os serviços a lista de
todos os empregados terceirizados que prestarão serviços no ó rgão, com as seguintes informaçõ es: nome
completo, número de CPF, salário, gratificaçõ es, benefícios a serem recebidos, horário de trabalho, férias,
licenças, faltas e ocorrências;

13.6   Para utilização de mão de obra dedicada, manter vínculo empregatício formal e
expresso com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais
vantagens, recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de
seguros e indenizaçõ es, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da contratada,
incidentes sobre o objeto do contrato, ficando ressalvado que a inadimplência da contratada para com
estes encargos, não transfere à  contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá  onerar o
objeto do contrato, e poderá  ensejar a rescisão do contrato, caso a contratada, uma vez notificada para
regularizar as pendências, permaneça inadimplente. Fica esclarecido que não se estabelece, por força da
prestação dos serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a contratante e os
empregados que a contratada fornecer para a execução dos serviços;

13.7  Para mão de obra dedicada, fornecer ao fiscal informaçõ es sobre o registro de ponto
dos colaboradores vinculados ao contrato;

13.8   No caso de mão de obra dedicada, registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

13.9   Para mão de obra dedicada, realizar às suas expensas, na forma da legislação
pertinente, os exames médicos necessários na admissão, durante a vigência do contrato de trabalho e, se
for o caso, na eventual demissão de seus empregados;

13.10 Manter a disciplina no local dos serviços, zelando pelo respeito e cortesia no
relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da Justiça Eleitoral, além de cumprir as
normas de segurança da Administração e as normas de segurança e medicina do trabalho, substituindo, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apó s notificação, qualquer empregado cuja conduta seja
considerada inconveniente pela Administração;

13.11 Impedir que os profissionais que cometam faltas disciplinares, qualificadas de
natureza grave, previstas no art 482 da CLT, e, nos demais casos similares, sejam mantidos ou retornem às
instalaçõ es da Justiça Eleitoral, na condição de prestadores de serviços;

13.12 Observar conduta adequada na utilização dos equipamentos e materiais,
ferramentas e utensílios, objetivando a perfeita execução dos serviços;

13.13    Para mão de obra dedicada, o controle e o acompanhamento da carga horária de
prestação de serviços autorizada serão de inteira responsabilidade da contratada, cabendo
exclusivamente a ela, suprir os postos de trabalho em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, em
decorrência de eventuais faltas, férias, licença médica, interrupção no cumprimento da carga horária ou
de alguma solicitação e devolução de profissionais, independentemente dos motivos;

13.14   Obedecer às normas relativas a acidentes de trabalho, responsabilizando-se por
todos os encargos;

13.15   Responder por quaisquer danos que venham a ser causados por seus empregados
ou preposto, a terceiros ou ao pró prio TRE-GO, por ação ou omissão dos mesmos no desempenhar de suas
tarefas, desde que fique realmente comprovada a responsabilidade;
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13.16 Acatar as orientaçõ es da Administração sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, inclusive quanto à  frequência diária dos empregados da empresa, visando comprovar o
atendimento da escala de distribuição de pessoal, bem como do efetivo contratado, devendo também,
prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamaçõ es formuladas;

13.17 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do TRE-GO não eximirá  a
empresa de total responsabilidade pela má  execução dos serviços objeto do contrato;

13.18 Não transferir a outrem os serviços ora contratados, no todo ou em parte, sem
prévia e expressa anuência da Administração;

13.19 Arcar com as reclamaçõ es levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do
contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências;

13.20   A empresa responderá  por danos ou desaparecimento de bens materiais e avarias
que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto, a terceiro ou ao pró prio TRE-GO, desde que
fique comprovada a responsabilidade, conforme o § 2º do art. 89, combinado com o inciso XIV do art. 92 e
do art. 120, da Lei nº 14.133/21;

13.21   Pagar nos prazos legais, os salários e benefícios dos empregados utilizados nos
serviços contratados, bem como recolher no prazo legal, todos os encargos decorrentes, exibindo, sempre
que solicitado, as respectivas comprovaçõ es. O descumprimento ensejará  o direito de retenção de seus
créditos pelo TRE-GO;

13.22 Efetuar o pagamento dos salários, via depó sito bancário na conta do trabalhador, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração;

13.23 Autorizar, por meio de declaração, no momento da assinatura do contrato, o TRE-
GO a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigaçõ es por parte da contratada, até  o
momento da regularização, sem prejuízo das sançõ es cabíveis, nos termos da legislação aplicável;

13.24 Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer
outros em decorrência da sua condição de empregadora;

13.25   Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à  execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção,conexão ou
continência;

13.26 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao
pagamento das faturas correspondentes aos serviços contratados;

13.27  Prestar esclarecimentos ao TRE-GO sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos
serviços licitados;

13.28   Apresentar, em até  cinco dias do mês posterior à  realização dos serviços, nota
fiscal/fatura em conjunto com toda documentação exigida para pagamento;

13.29   Realizar todas as transaçõ es comerciais necessárias à  execução dos serviços
contratados exclusivamente em seu pró prio nome;

13.30   Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades,
objeto deste Edital, sem a prévia autorização do TRE-GO;

13.31  Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçõ es de habilitação e
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas,
apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista;

13.32  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo
e qualquer assunto de interesse do contratante ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

13.32 No caso de utilização de mão de obra dedicada, cumprir os indicadores quanto a
pontualidade e a qualidade na execução dos serviços, consoante especificado neste Termo de Referência;

13.33 Encaminhar à  SADMP junto à  primeira fatura os seguintes documentos: Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –
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PCMSO.
 
14.     Obrigações da Contratante
14.1   Designar fiscal do contrato, na forma prevista na Lei n°14.133/2021;
14.2   Acompanhar a execução dos serviços, verificando se a rotina e a frequência estão

sendo atendidas, conforme este Termo deReferência;
14.3 Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o

aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços
que não estejam de acordo com as condiçõ es e exigências especificadas;

14.4   Acompanhar a execução dos serviços, verificando se a rotina e a frequência estão
sendo atendidas, conforme este Termo de Referência;

14.5  Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o
aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços
que não estejam de acordo com as condiçõ es e exigências especificadas;

14.6    Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, exigindo todos os documentos de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.7  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõ es, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.8     Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar, por
meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato a ser firmado;

14.9   Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada nas suas dependências, desde
que devidamente identificados, para a execução dos serviços contratados;

14.10  Comunicar oficialmente à  Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do serviço e quaisquer falhas de natureza grave;

14.11  Aplicar as sançõ es administrativas, quando se fizerem necessárias;
14.12  Pagar à  Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõ es

estabelecidas neste Termo de Referência;
14.13   Efetuar as retençõ es tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber;
14.14  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;
 
15.     Indicadores de Medição de Resultado para pagamento
15.1   Para aferição do cumprimento do contrato serão utilizados Indicadores de Medição

de Resultado – IMR;
​15.2   IMR são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos com a finalidade de aferir e

avaliar diversos fatores relacionados com os serviços contratados. Para mensurar esses fatores serão
utilizados indicadores em desacordo com a qualidade exigida para os serviços objeto deste Termo de
Referência, para os quais são estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas pela CONTRATADA;

15.3       A execução dos serviços será  fiscalizada pela CONTRATANTE, que fará  o
acompanhamento dos índices alcançados com vistas a efetuar eventuais ajustes e correçõ es de rumo;

15.4    Instrumento de medição: Planilha de Itens em Desacordo e suas valoraçõ es (tabela
1).

1 -     META A CUMPRIR: SUB = 0 a 1,0 (zero a um) Obs.: Indicadores em desacordo
contidos na Tabela 1;

2 -     MECANISMO DE CÁ LCULO: Cada SUBITEM será  valorado segundo planilha abaixo
para serem somados conforme fó rmula:X = (10 - Σ SUB) /10;
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3 -      FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO: O não cumprimento da meta acima
estabelecida ensejará  ao pagamento proporcional dos serviços realizados no período, calculados em
conformidade com os percentuais previstos no quadro abaixo:

0,90 ≤ X < 1,00 = Pagamento de 100% da fatura mensal;
0,80 ≤ X < 0,90= Pagamento de 90% da fatura mensal;
0,70 ≤ X < 0,80= Pagamento de 80% da fatura mensal;
0,60 ≤ X <0,70= Pagamento de 70% da fatura mensal;
 
4 -         Deverão ser registradas todas as ocorrências que venham a impossibilitar ou

dificultar a prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência, de maneira a ser considerado
no cá lculo final do fator de qualidade geral;

 
5 -      Planilha deValoração de ÍTENS em DESACORDO (Tabela1):

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM EM DESACORDO VALOR(%)

A Deixar de executar atividades previstas neste Termo de Referência e
solicitadas pelas Unidades (por ocorrência) 0,7

B Deixar de observar a pontualidade dos serviços com tolerâ ncia de 15
minutos (por ocorrência) 0,4

C Deixar de encaminhar a Nota Fiscal/Fatura no tempo previsto neste Termo
de Referência (por ocorrência) 0,3

D Nã o encaminhar documentaçã o exigida (por ocorrência) no prazo
estipulado 0,7

E Nã o cobrir a falta de colaboradores no má ximo 2 (duas) horas a partir da
notificaçã o (por ocorrência), no caso de mã o de obra dedicada 0,4

F Nã o efetuar pagamentos de benefícios, verbas trabalhistas e previdenciá rias
no prazo legal (por ocorrência), no caso de mã o de obra dedicada 1

G Nã o solucionar notificaçõ es emitidas pela fiscalizaçã o do contrato (por
ocorrência) 0,7

H
Nã o realizar exames médicos e proceder com o registro dos colaboradores
antes deles entrarem em serviço (por ocorrência) no caso de mã o de obra

dedicada
0,5

I Utilizar produto de limpeza agressivo ao meio ambiente 1
J Nã o disponibilizaçã o de EPI 1

K Uso de equipamentos de limpeza que emitam altos ruídos e sejam
prejudiciais à  saú de e à  qualidade de vida do empregado e dos usuá rios. 1

L Sujeira indicada e nã o limpa em menos de 20 minutos. (por ocorrência) 0,1
M Nã o reposiçã o de material de higiene pessoal. (por ocorrência) 0,1
N Lixeira do banheiro ultrapassando 2/3 da sua capacidade. (por ocorrência) 0,1
O Uniformizaçã o inadequada. (por dia) 0,3
P Falta de equipamentos. (por dia nã o entregue) 0,5
Q Falta de materiais para limpeza. (por dia nã o entregue) 0,5

15.5   Na ocorrência de posto vago até  2 (duas) horas, aplica-se o percentual da planilha de
Desacordo. Posto vago por um período superior a 2 (duas) e inferior a 4 (quatro) horas, haverá  glosa de
meio-dia de serviço. Períodos superiores à  4 (quatro) horas, ensejarão à  glosa do dia.

 

16.      Condições para Contratação
16.1   A presente contratação será  adotado o regime de empreitada por preço global. 
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16.2 A qualificação técnica das proponentes será  comprovada mediante a apresentação de
pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a
aptidão da empresa para desempenhar atividade compatível com o objeto a ser contratado.

16.3          A presente contratação terá  vigência de  12 (doze) meses, contados de sua
assinatura do termo de contrato,  ou até  a assinatura da nova contratação em trâmite no SEI
nº 23.0.000006765-2, o que ocorrer primeiro.

16.4       O valor global máximo da contratação para 12 meses é  de R$ 136.907,64 (cento e
trinta e seis mil novecentos e sete reais e sessenta e quatro centavos), sendo para o Fó rum de Anápolis
o  valor mensal de  R$  5.971,93 (cinco mil novecentos e setenta e um reais e noventa e três
centavos), e para o Cartó rio de   Luziânia o valor mensal de  R$ 5.437,04 (cinco mil quatrocentos e
trinta e sete reais e quatro centavos).

 
17.     Natureza do Objeto
17.1.  Quanto à  natureza o objeto pode ser definido como comum, nos termos do parágrafo

único, do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002, c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019, de caráter continuado e
com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, pois são essenciais para assegurar a
integridade do patrimô nio de forma rotineira e manter o contínuo funcionamento das atividades do TRE-
GO, estendendo-se, portanto, por mais de um exercício financeiro.

 
18.      Fundamentação da Contratação 
18.1. Contratação está  fundamentada com fulcro no art. 75, inc. VIII, da Lei da Lei nº

14.133/2021, mediante dispensa de licitação, que prevê essa modalidade de contratação, em face da
situação emergencial verificada na presente situação.

 
19.   Alinhamento Estratégico da Contratação 
   Os serviços constantes deste Termo de Referência vêm ao encontro aos valores deste

ó rgão, em especial a inovação e modernidade, eficiência e sustentabilidade;
Encontra-se em consonância com o  Planejamento Estratégico 2021-2026  – 1ª edição, e

atende os seguintes objetivos estratégicos:
- Objetivo nº 4 – Fortalecer o Enfrentamento à  Corrupção, à  Improbidade Administrativa

e aos Ilícitos Eleitorais;
- Objetivo nº 6 – Promover a Sustentabilidade;
- Objetivo nº 7 – Aperfeiçoar a Gestão Administrativa e a Governança da Justiça Eleitoral;
- Objetivo nº 9 – Aperfeiçoar a Gestão Orçamentária e Financeira.
Atende ainda as seguintes iniciativas estratégicas:
- Iniciativa nº 14 - Fomentar a conscientização e as práticas de sustentabilidade por meio

das açõ es previstas no PLS 2021- 2026;
- Iniciativa nº 17 - Aperfeiçoar a Gestão de Contrataçõ es na Justiça Eleitoral;
- Iniciativa nº 32 - Promover melhorias no processo da gestão orçamentária;
- Iniciativa nº 33 - Promover melhorias no processo da gestão financeira.
Com relação aos objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS), Agenda 2030 da ONU, a

pretensa contratação atende aos seguintes objetivos:
- ODS 5 – Igualdade de Gênero - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as

mulheres e meninas.
Metas 5.2 - Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas

esferas públicas e privadas, incluindo o trá fico e exploração sexual e de outros tipos.
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- ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econô mico - Promover o crescimento
econô mico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos.

Meta 8.3 - Promover políticas voltadas ao desenvolvimento para dar suporte às atividades
produtivas, à  criação de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, além de incentivar
a formalização e o crescimento de micro, pequenas e médias empresas, inclusive mediante acesso a
serviços financeiros.

Meta 8.4 - Até  2030, melhorar gradualmente a eficiência global de recurso no consumo e
produção e esforçar-se para desvincular o crescimento econô mico da degradação ambiental, segundo o
marco de dez anos para programas de consumo e produção sustentáveis, com os países desenvolvidos
assumindo a liderança.

- ODS 12 – Consumo e produção responsáveis- Assegurar padrõ es sustentáveis de
consumo e de produção.

Meta 12.2 - Até  2030 alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais.
Meta 12.7 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, segundo as políticas e as

prioridades nacionais.
- ODS 16 – Paz, Justiça e Instituiçõ es Eficazes - Promover sociedades pacíficas e inclusivas

para o desenvolvimento sustentável, oferecer a todos o acesso à  justiça e construir instituiçõ es efetivas,
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

Meta 16.6 - Desenvolver instituiçõ es efetivas, responsáveis e transparentes em todos os
níveis.

 
20.   Meta a ser alcançada 
O plano de logística sustentável do TRE-GO (PLS) trata dos contratos de limpeza e tem

como objetivo: “Otimizar os gastos relacionados a limpeza para que seja verificada a sua real necessidade
e fomentar a adoção de soluçõ es inovadoras.”

Meta: Manter os gastos de limpeza dentro do limite de crescimento orgânico (índices
regulamentadores).

Iniciativas:
- Incluir, nos contratos de limpeza, a capacitação e sensibilização perió dica das equipes de

limpeza e o uso de produtos biodegradáveis;
- Revisar os contratos de limpeza visando o real dimensionamento da força de trabalho

necessária;
- Monitorar os gastos com limpeza e divulgá-los. 
 
21.   Motivação 
Motiva-se a presente contratação, devido a necessidade da contratação direta, consoante

registrado no despacho ID. nº  0526396, e também nos autos do processo SEI nº  23.0.000005714-2,
decorre da descontinuidade do Contrato TRE-GO 51/2020, destinado à  regular a prestação dos serviços
de limpeza nos edifícios de Anápolis e Luziânia, em razão do abandono contratual por parte da empresa
signatária do Ajuste (JR BRASIL PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 19.403.209/0001-24).

Como ainda, devido a sua execução indireta ser recomendada pela conveniência
econô mica, bem como pelo fato de não abranger atribuiçõ es que figurem entre aquelas inerentes às
especialidades constantes do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

 
22. Regime de Execução
Empreitada por preço global, de acordo com o definido na Lei 14.133/2021 e Acó rdão

TCU nº1.977/2013 – Plenário, Item 29.
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23.    Condições de Habilitação 
23.1   Para habilitação da empresa, será  exigido  situação regular quanto aos tributos

federais, bem como qualificaçõ es técnica e econô mico-financeira que porventura estejam previamente
definidas no edital de licitação.

23.2 A qualificação técnica será  comprovada mediante:
23.2.1 Apresentação de um ou mais atestado(s) ou declaração(õ es) de capacidade técnica

expedido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprove que o licitante executa ou
executou satisfatoriamente os serviços enumerados neste termo de referência.

 
24.    Garantia de Execução do Contrato 
24.1  Será  exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, no percentual e condiçõ es descritas nas cláusulas do contrato;
24.2   A Contratada apresentará , no prazo máximo  de 5 (cinco) dias ú teis, contado da

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias apó s término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação;

24.3   A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará  a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até
o máximo de 2% (dois por cento).

24.4   O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

24.5  A garantia assegurará , qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigaçõ es nele previstas;
b) Multas morató rias e punitivas aplicadas pela Administração à  contratada; 
c) Prejuízos diretos causados à  Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato; e
d) Obrigaçõ es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela contratada, quando couber. 
24.6 A modalidade seguro-garantia somente será  aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
24.7 A garantia em dinheiro deverá  ser efetuada em favor da Contratante, em conta

específica no Banco do Brasil, com correção monetária.
24.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá  constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Có digo Civil.
24.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá  ser ajustada à  nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

24.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo fixado pela Administração,
contados da data em que for notificada.

24.11   A Contratante executará  a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

24.12  Será  considerada extinta a garantia:
a) Com a devolução da apó lice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;



30/06/2023, 16:50 SEI/TRE-GO - 0566865 - Contrato

https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=614238&infra_sis… 36/42

b) No prazo de 90 (noventa) dias apó s o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será  ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

24.13 O garantidor não é  parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançõ es à  contratada.

24.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e no Contrato.

24.15 A garantia da contratação somente será  liberada ante a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisó rias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até  o fim do segundo mês apó s o encerramento da vigência contratual, a garantia será  utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussõ es previdenciárias e relativas ao
FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a
matéria.

24.16 Também poderá  haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do contrato de trabalho.

24.17 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá  utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas
verbas rescisó rias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços,
nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 
25.     Fiscalização do Contrato 
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de açõ es que

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado, verificar a regularidade das obrigaçõ es previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à  instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente para a
formalização dos procedimentos relativos à  repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,
eventual aplicação de sançõ es, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto;

25.1    A execução do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, Caput);

25.2   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes do Contratante, especialmente designados, confome previsão constante no arts. 117, Caput
da Lei nº 14.133, de 2021;

25.3     O fiscal técnico do contrato acompanhará  a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçõ es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração, de acordo com o art. 22, inciso VI do Decreto nº 11.246/2022;

25.4   A fiscalização técnica dos contratos avaliará  constantemente a execução do objeto e
utilizará  o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços,  devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

a)         Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou;

b)     Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à  demandada.

32.5 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisó rio, o fiscal técnico
designado deverá  monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
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degeneração, devendo intervir para requerer à  contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas;

25.6  A Contratada poderá  apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá  ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador;

25.7     Na hipó tese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à  qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sançõ es à  Contratada de
acordo com as regras previstas no ato convocató rio;

25.8   O fiscal técnico poderá  realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços;

25.9   O Fiscal Técnico do contrato deverá  promover o registro de todas as ocorrências
relacionadas à  execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo com o art. 22, inciso II
do Decreto nº 11.246/2022;

25.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá
notificaçõ es à  contratada para correção da execução do contrato determinando prazo para essa correção,
nos moldes do o art. 22, inciso III do Decreto nº 11.246/2022;

25.11 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá  comunicar à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à  produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021.
(IN05/17, art. 62); 

25.12  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá  ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificaçõ es técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47,
§2º, IN05/2017);

25.13  A fiscalização de que trata este tó pico não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ es
técnicas, vícios redibitó rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, conforme
previsto na Lei 14.133 de 2021;

25.14   O fiscal técnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme art. 22, inciso IV do Decreto nº 11.246/2022;

25.15   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato (art. 22,
inciso V do Decreto nº 11.246/2022);

25.16   A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços; 

25.17 O descumprimento total ou parcial das obrigaçõ es e responsabilidades assumidas
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigaçõ es trabalhistas,  fiscais e comerciais que
venham ensejar no não recolhimento das contribuiçõ es sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a
não manutenção das condiçõ es de habilitação, ensejará  a aplicação de sançõ es administrativas, previstas
no instrumento convocató rio e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato
unilateral e escrito do Contratante, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021;

25.18   A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à  Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento;
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25.19  O contrato só  será  considerado integralmente cumprido apó s a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o
FGTS referentes à  mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisó rias.

 
26.   Pagamento
26.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será  precedida da aprovação pela Fiscalização do

Valor a Faturar, a Contratada deverá  emitir nota fiscal/fatura dos serviços, para fins de liquidação e
pagamento, até  o quinto dia ú til do mês subsequente à  prestação dos serviços.

26.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá  comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

26.3 O pagamento será  efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura e da comprovação de manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária.

26.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ô nus para a Contratante.

26.5 Antes de cada pagamento à  contratada, será  realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condiçõ es de habilitação exigidas no edital.

26.6   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação para que regularize sua situação ou apresente sua defesa. 

26.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à  existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

26.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá  adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à  contratada a
ampla defesa.

26.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até  que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

26.10 Será  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

26.11 Previamente à  emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

26.12 É  vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à  empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do ó rgão contratante, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

26.13 Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável,  e nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

26.14 Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

26.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá  ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará  desde a data de seu vencimento até  a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados de acordo com o termo de Contrato.
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26.16 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à  prestação do serviço caberá  ao
fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

26.17 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à  Contratante em
data posterior à  indicada, será  imputado à  Contratada o pagamento dos eventuais encargos morató rios
decorrentes.

26.18 O pagamento será  realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta
corrente da Contratada.

26.19   Caso a Contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou
filial) distinto do constante do contrato, deverá  comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento
contratado como daquele que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos e quando das
prorrogaçõ es contratuais.

26.20   À  Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento apó s a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçõ es do contrato.

26.21 A Contratante poderá  deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaçõ es devidas pela Contratada, nos termos do contrato.

26.22  No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos morató rios conforme os termos
contratuais.

 
27.    Da Conta-Depósito Vinculada
27.1  Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca

da Conta-Depó sito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força
do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

27.2   A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçõ es previdenciárias e do
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigaçõ es, até  o momento da
regularização, sem prejuízo das sançõ es cabíveis.

27.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela pró pria Administração
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisõ es dos contratos e guias
de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à  Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuiçõ es sociais e FGTS decorrentes.

27.4 A Contratada autorizará  o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussõ es
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depó sito
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condiçõ es estabelecidas no item 1.5 do
anexo VII-B da referida norma.

27.5 A Contratante provisionará  os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo
terceiro) salário e verbas rescisó rias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em
Conta-Depó sito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada
exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

27.6 Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condiçõ es:
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos

empregados vinculados ao contrato, quando devido;
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto

na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;
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c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional,
às férias proporcionais e à  indenização compensató ria porventura devida sobre o FGTS, quando da
dispensa de empregado vinculado ao contrato; e

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisó rias.
27.7 O montante dos depó sitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN

SEGES/MP n. 5/2017 será  igual ao somató rio dos valores das provisõ es a seguir discriminadas, incidentes
sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá  de autorização do ó rgão ou entidade promotora da
licitação e será  feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigaçõ es:

a) 13º (décimo terceiro) salário;
b) Férias e um terço constitucional de férias;
c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisõ es sem justa causa; e
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
27.8 Os percentuais de provisionamento e a forma de cá lculo serão aqueles indicados no

item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.
27.9  Os valores referentes às provisõ es mencionadas neste termo de referência que sejam

retidos por meio da conta-depó sito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à  empresa
que vier a prestar os serviços.

27.10   Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da
conta-depó sito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

27.11 A empresa contratada poderá  solicitar a autorização do ó rgão ou entidade
Contratante para utilizar os valores da conta-depó sito para o pagamento dos encargos trabalhistas
previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizaçõ es trabalhistas aos empregados, decorrentes de
situaçõ es ocorridas durante a vigência do contrato.

27.12 Na situação do subitem acima, a empresa deverá  apresentar os documentos
comprobató rios da ocorrência das obrigaçõ es trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

27.13 Somente apó s a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depó sito vinculada, que
será  encaminhada à  Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú teis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobató rios pela empresa.

27.14 A autorização de movimentação deverá  especificar que se destina exclusivamente
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

27.15 A empresa deverá  apresentar ao ó rgão ou entidade contratante, no prazo máximo de
3 (três) dias ú teis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas
para a quitação das obrigaçõ es trabalhistas.

27.16 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depó sito será  liberado à
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e apó s a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

 
28.  ​   Fonte de Recursos Orçamentários e Plano Anual de Contratação 
28.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à  conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União na dotação abaixo discriminada:
a) Gestão/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral;
b) Fonte de Recursos: 100;
c) Ação: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral;
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c) Programa de Trabalho: 10.14109.02.122.0570.20GP.0052 - JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTÃ O ADMINIST. NA JUSTIÇA ELEITORAL - NO ESTADO DE GOIÁ S;

d) Elemento de Despesa: 33.90.37.02;
e) Plano Interno: IEF LIMPEZ; 
A previsão desta contratação está  prevista no Plano Anual de Contratação (PAC -

orçamento ordinário) publicado no link: PAC 2023, com previsão de R$ 151.783,86 (cento e cinquenta e
um mil setecentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos) de despesa em 2023, CATSER 853,
prioridade 5. 

 
29.   Informações Relevantes 
29.1   Os serviços serão iniciados a partir da emissão da ordem de serviço e executados

pela contratada obedecendo às normas legais e regulamentares pertinentes, de acordo com as
especificaçõ es deste;

29.2  A lista base de materiais encontra-se no Anexo I deste Termo de Referência;
29.3 Em conformidade com Classificação Brasileira de Ocupaçõ es (CBO) do Ministério do

Trabalho e Emprego, poderão ser utilizados, na execução dos serviços de limpeza,  higienização, asseio,
conservação predial, os profissionais Servente de Limpeza e Auxiliar de Limpeza;

 
30.   Modelo de Gestão do Contrato 
30.1 ​Os servidores da Administração que participarão da gestão do contrato serão:
a) Gestor do Contrato - Coordenador de Engenharia e Infraestrutura;
b) Fiscal Técnico - Chefe de Cartó rio ou Assistente da Diretoria do Fó rum;
c) Fiscal Administrativo - Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos;
30.2 A definição do(s) gestor(es) e fiscal(is) do contrato será  realizada por meio de atos

expedidos pelo Contratante;
30.3 Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o Contratante  e a

Contratada serão por meio de telefone, e-mail, ofícios e por reuniõ es;
 
31.   Disposições Finais 
31.1 Não obstante a Contratada ser a única responsável pela execução de todos os

serviços, o TRE-GO reserva-se no direito de, sem qualquer forma de restrição à  plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços objeto deste Termo;

31.2 Cabe à  Contratada atender prontamente as exigências da fiscalização inerente ao
objeto desta contratação sem que disso decorra qualquer ô nus para o TRE-GO, não implicando a atividade
da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros;

31.3 As decisõ es e/ou providências que ultrapassarem a competência do gestor do
contrato deverão ser levadas, por escrito, ao conhecimento do superior imediato, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes e necessárias a cada caso;

31.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfató rio, falhas,
insuficiências, erros e omissõ es constatados pelo TRE-GO serão registrados e comunicados, por escrito,
fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência;

31.5 Pelo atraso injustificado na execução e/ou inexecução total ou parcial do contrato o
Contratante poderá , garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, aplicar à  Contratada as
sançõ es previstas na legislação vigente;

31.6 As dúvidas referentes a este Termo de Referência poderão ser esclarecidas junto à
Seção de Manutenção de Equipamentos e Serviços, Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura, no 4º
andar, ala A, do edifício anexo à  sede do TRE-GO ou por intermédio do telefone (062) 3920-4206.

https://www.tre-go.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-go.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes-e-contratos/pac/plano-anual-de-contratacoes-2023-ordinario-v-1.0/plano-anual-de-contratacoes-2023-ordinario-v-1.0/@@download/file/PAC%202023%20-%20Ordin%C3%A1rio.pdf
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32.   Unidade responsável pela Elaboração do Termo de Referência
Seção de Administração Predial (SADMP).
 
33.   Unidade Gestora do Contrato
Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura (CEIN).
 
34.   Local e Data da Solicitação
Goiânia, 19 de maio de 2023.
 
35.  Elaborado por
Maria Adelziva de Souza Ferreira e Lucinete Gomes dos Santos Matias
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15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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E5A15033.
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   "É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil”
    Para denúncia disque 100 e/ou (62) 3286-1540 (Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente)


